
. PROJETO APROVADO POR UNANIMIDADE  

 SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 08/08/2019 . 
 

 
AUTÓGRAFO Nº 17/2019 

PROJETO DE LEI Nº 14/2019 

 

“Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o Estado de São Paulo, através da 

Secretaria da Segurança Pública, objetivando a mútua cooperação em atividades de segurança pública.” 

 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU: 

 

  Artigo 1º -  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com o 

Estado de São Paulo, por meio da Secretaria da Segurança Pública, objetivando a cooperação técnica, material e 

operacional aos órgãos policiais, para melhor desenvolvimento das atividades de segurança pública. 

  Artigo 2º- As despesas anuais decorrentes do presente convênio correrão por conta da (as) 

dotação (ões) orçamentárias (as) do município. 

  Artigo 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Câmara Municipal de Sarutaiá. 

Em 09 de agosto de 2019. 
 
 
 
 

Paulo Rogério de Castro 
Presidente 

 
 
 
Publicada e registrada na Secretaria da Câmara na data supra. 
 
 
 
 

  



VOTAÇÃO 
 

1 - Adalberto Rodrigues Gama  A FAVOR 

2 - Benedito Raimundo de Paula A FAVOR 

3 - Dijalma Dalla Bernardina A FAVOR 

4 - Flávio Sela da Costa  A FAVOR 

5 - Jessé Aparecido Lisboa A FAVOR 

6 - José Aparecido de Lima A FAVOR 

7 - José Wilson Sampaio de Carvalho A FAVOR 

8 - Luiz Henrique Vilariço A FAVOR 

 
Presidente: Paulo Rogério de Castro 
 


